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CONSIDERANDO o disposto no art. 184 da mencionada Lei, que prevê a aplicabilidade da norma, no que
couber e na ausência de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres
celebrados por órgãos e entidades da Administração;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal  em
10/05/2024, que dispõe sobre a gestão e fiscalização dos contratos celebrados no âmbito do Tribunal de
Contas do Estado do Ceará,

Art. 1° DESIGNAR a servidora FABÍOLA PINHEIRO DONSOUZIS CRUZ lotada no Instituto Plácido
Castelo,  para responder pela gestão,  acompanhamento e fiscalização do Acordo de Cooperação Técnica
abaixo especificado:

TERMO DE ADESÃO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – IRB – Nº 06/2024 (T.A Nº
07/2024 – TCE/CE)
PROCESSO: 06553/2024-3
PARTÍCIPES:  INSTITUTO RUI BARBOSA – IRB, inscrito no CNPJ/MF  sob nº 58.723.800/0001-10,
com sede atual na Quadra SGAN 601, Conj. H Sala 071 – Térreo, Asa Norte, em Brasília/DF, CEP 70.830-
018,  e  o TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO  CEARÁ-  TCE,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
09.499.757/0001-46, com sede na Rua Sena Madureira, nº 1047, Centro, Fortaleza, CEP 60.055-080.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Adesão a anuência ao disposto no Estatuto Social e às
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes para a associação deste Tribunal de Contas ao IRB.

Art.  2°  Em caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  da  servidora  designada,  responderá  pela  gestão,
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento o servidor FABRÍCIO BEZERRA SANTOS, lotado
no Instituto Plácido Castelo pelo período em que se der a substituição.

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Termo
de Adesão acima especificado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de novembro de 2024.

Simone Coêlho Aguiar
CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA N.º 940/2024

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V, da Portaria n.º  132/2024,
publicada no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal DOE/TCE-CE em 01/03/2024;

CONSIDERANDO que a Lei n.º 14.133/2021, que estabeleceu normas gerais de licitações e contratos
administrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO a  Portaria  n.º  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal
(DOE/TCE-CE)  em 10/05/2024,  que  dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,
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RESOLVE:

Art.  1º  DESIGNAR o servidor JOSIMAR BATISTA DOS SANTOS, lotado na Gerência da Gestão da
Informação, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do contrato abaixo especificado:

CONTRATO N.º 34/2024
PROCESSO N.º 29682/2024-8
CONTRATADA: EDITORA FÓRUM LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.769.803/0001-92, com
sede na Rua Paulo Ribeiro Bastos, nº 211, Bairro Jardim Atlântico, Belo Horizonte/MG, CEP 31.710-430.
OBJETO:  Contratação  de  01  (uma)  Assinatura  de  Biblioteca  Digital  Fórum  de  Livros  –  12ª  série
(2024/2025), com acesso simultâneo, ilimitado e perpétuo, pelo período de 12 (doze) meses, por meio da
empresa Editora Fórum LTDA., conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência, bem como
à proposta da Contratada.

Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão,
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento a servidora VÂNIA MARIA XAVIER HOLANDA,
lotada na Biblioteca, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do
Contrato acima especificado, e/ou da respectiva garantia contratual, quando couber.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de novembro de 2024.

Simone Coêlho Aguiar
CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 941/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição  legal  que lhe  confere  o inciso V,  alínea  'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
29986/2024-6-TC, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC;  RESOLVE  conceder diárias
aos  servidores  desta  Corte  abaixo  identificados,  a  fim  de  realizarem inspeção  in  loco,  no  período  de
02/12/2024  a  06/12/2024,  nos  municípios  do  Estado  do  Ceará  indicados  na  solicitação  de  viagem nº
119/2024, da Diretoria de Fiscalização de Atos de Gestão I, devendo a despesa correr à conta do orçamento
vigente do TCE/CE.

Nome Cargo
Diária

N°
Valor Unitário

R$
Total a pagar

R$

Gilberto Bruno Andrade de Oliveira Analista de Controle Externo 5 240,00 1.200,00

Paulo de Araújo Lima Júnior Analista de Controle Externo 5 240,00 1.200,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de novembro de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***


